
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N.º 41.898/2019

PRIMEIRO TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO
CONTRATO DE  FORNECIMENTO N.º  0084/2020 – TJ/
MA.  OBJETO  DO  CONTRATO:  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E  MOBILIÁRIOS
PARA A CASA ABRIGO  –  UNIDADE VINCULADA A
COORDENADORIA  ESTADUAL  DA  MULHER  EM
SITUAÇÃO  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E
FAMILIAR  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
MARANHÃO. PROCESSO  ADMINISTRATIVO
PRINCIPAL: 41.898/2019.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na
cidade de São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s./n.º, Centro, Palácio “Clóvis
Bevilácqua”,  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  sob  o  n.º  05.288.790/0001-76,
representado por seu Presidente, o  Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n.º 0588708/2016-2 – SSP/
MA e inscrito no CPF sob o n.º 044.880.083-72.

CONTRATADA:  EMPRESA  UNHA  &  COR  COSMÉTICOS  EIRELI,  CNPJ  n.º
17.513.233/0002-71, sediada  à  Rua Francisco Portugal, 588, Sala 04 – Salgado Filho – Aracaju/SE,
CEP:  49.020-390,  e-mails:  licitacao@unhaecor.com /  lojasunhaecor@gmail.com,  fones  (79)
3024-4308 /  99894-5038 /  98855-9984,  neste  ato representada pelo  SR.  JOSÉ ÍTALO DE
JESUS SANTOS, portador da Carteira de Identidade n.° 3497684-1/SE e inscrito no CPF sob
o n.° 054.563.885-08.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Substituição de fiscal titular do Contrato de Fornecimento
n.° 0084/2020.

Considerando:

A solicitação contida no Detalhe 3526371 (MEMO-CA - 152020):

AUTORIZO  o  apostilamento  do  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO N.º  0084/2020 –
TJ/MA, conforme DECISÃO-GP – 52952020, nos seguintes termos:

mailto:licitacao@unhaecor.com
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a)  Substituição da fiscal  titular ADRIANA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula  177.776, para
SUZANNY MONTEIRO SOEIRO, Matrícula 153.510.

b) A fiscalização do contrato passará a ser acompanhada pelas seguintes servidoras: SUZANNY
MONTEIRO  SOEIRO,  Matrícula  153.510 (fiscal  titular),  e  CARLA  DOMINGAS
AROUCHE LIMA EWERTON, Matrícula 129239 (fiscal substituta).

São Luís (MA), _____ de __________________de 2020.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão


